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 São Paulo, 24 de Abril de 2006. 
 
 
Aos 
Gestores/Administradores de Fundos e Carteiras 
Clientes da Área de Serviços para o Mercado de Capitais 
Do Banco Itaú S.A. 
 

COMUNICADO SPMC 011/06 
MANUAL DE MARCAÇÃO A MERCADO 

 
 
Prezado Cliente, 
 
Conforme correspondência enviada pela ANBID aos Administradores em 23/03/2006, 
a Comissão de Acompanhamento de Fundos de Investimento decidiu que todos os 
Administradores de Fundos, mesmo os que utilizam precificação externa de seus 
ativos, deverão possuir em seus sites um Manual de Marcação a Mercado que reflita 
a marcação dos ativos de seus fundos ou, alternativamente, o site do Administrador 
poderá conter a indicação, por escrito do site do Precificador onde se encontra 
o Manual. 
 
Para atender essa determinação, o Banco Itaú disponibilizou em seu site 
www.itaucustodia.com.br o Manual de Marcação a Mercado, cujo endereço poderá 
ser indicado, para consulta, no site dos Administradores que contrataram os Serviços 
Itaú de Custódia e Controladoria. 
 
Lembramos que conforme previsto em contrato, o Administrador e o Itaubanco não 
poderão usar os nomes e marcas um do outro, salvo mediante autorização prévia, 
por escrito, da parte detentora do nome ou marca que será utilizada.  
 
Dessa forma links não são permitidos. 

 
 

COMO ACESSAR O MANUAL DE MARCAÇÃO A MERCADO 
 
Entrar no site www.itaucustodia.com.br  
Acessar a opção Serviços para o Mercado de Capitais 
No final da página, há o arquivo do Manual de Marcação a Mercado. 
 
 
Em caso de dúvida contate o seu Gerente de Relacionamento através dos telefones: 
Márcia  Zampoli – 5029-1565 / Fernando V.Ribeiro – 5029-1143 
Wagner Jose Oliveira – 5029-1291 / Cristiane A. Theodoro – 5029-1387 / Marcelo V. 
Francisco – 5029-1816.           
 
Atenciosamente, 
Diretoria de Produtos de Investimento e Clientes Institucionais 
Superintendência de Produtos para o Mercado de Capitais  
Gerência de Produtos de Custódia Nacional 


